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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 252, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1.953 

Dispõe sôbr•e abertura de crédito especial 

EU, ANTONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de Assis, 

usando da�; atribuições que me são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Câ."11B.1�a Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 

, 
Artig o Ui - Fica aberto, na Diretoria de Contabilidade, um credito espe-

cial de Cr $ 100.000,00 (cem mil cruzeiros), destina.do ao pa· 
gr:imento de auxllio condedido pela Lei Municipal n2 205, de 
9 de setembro de i.952, à Santa Casa de Misericórdia de 
Assis, corú'orm1:i demonstração de " Hestos a Pagar " constan
te do Balanço Geral de 1.952. 

� , , 

Artigo 2Q - O valor do presente credito sera coberto �om os recursos 
proveniêntes d<) excesso de arl"ecadação que ae verificar 
no corrente exercício • .  

, -Artigo 3; - Esta lei entraJr:oa em vigor na data de sua publlcaçao, revo-
gadas as disposições em contr�rio. 
Prefeitura Municipal de Assis, 23 de novembr o de 1.953. 
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